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INDICAÇÃO N'

(Deputado EDUARDO PEDROSA)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal por
intermédio da Secretaria de Estado da Casa

Civil, a implantação de brinquedotecas nos
bairros da Região Administrativa de Planaltina
- RA VI.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a implantação de brinquedotecas
nos bairros da Região Administrativa de Planaltina - RA VI.

JUSTIFICAÇÃO

A brinquedoteca é um espaço preparado para estimular a criança a brincar.
possibilitando o acesso a uma grande variedade de brinquedos, dentro de um
ambiente apropriado e especialmente lúdico.

A criança hoje está frente a uma sociedade multicultural geradora de
contradições e conflitos, frente a uma sociedade industrial informatizada e eletrõnica,
onde o mundo do brinquedo se torna cada vez mais sofisticado e caro, enfim uma
sociedade individualista, emergencial e materialista, orientada pela competência.
Criar novos espaços lúdicos para que a criança brinque, em uma época em que a
urbanização crescente coloca o ser humano em um universo espacial pequeno e
restrito, é um grande desafio para todos.
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Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2019
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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